
cÂuaRA MUNIcIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax @2)36a6-3443 - Cx. Postal 106

Relatório e Voto

;
corvrrssÃo DE FINANÇAs E oRÇAMENTo
PROJETO DE LEI OROIT,IÁRN NO 3712021

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 3712021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa obter autorização do Poder Legislativo paêa abertura de crédito adicional suplementar no

valor de R$ 1OO.OOO,00 (cem mil reais).

O projeto veio acompanhado de justificativa à ft, 5.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 6-8.

E o relato.

ANÁLISE E VOTO

Cônipete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumpflmento ao disposto no inciso I do

artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua

compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Considerando que o projeto, em seu artigo 20, estabelece anulaçâo de dotação orçamentária

como recurso para suportar as despesas.

Concluo, que não existe prejuízos de ordem Íinanceira ao município, votando assim,

FAVORAVEL à sua aprovação.

E como voto

Sala das Comissôes, 28 de outubro de 2021

nCentro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Para
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga'pr.leg.br

qa

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa suplementar a dotação de

equipamentos e obras, corn o intuito de suportar as despesas de instalação e aquisição de

equipamentos, para os Serviços de Aiendimento Móvet e de Urgência - SAMU.

Câmara MuniciPal de Pitanga
Departàmento de Administração

Protocolo.No 8'+l x à(
naa 2nt7,a-.._LãCÊ-L
'àsJghoras 20- gn;nu1s5.

(@.

Vereador Amadeus Penga
Relator

Servidor
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